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OMISSAO DE RENDIMENTOS. DEPOSITOS BANCARIOS DE ORIGEM NAO
COMPROVADA. INVERSAO DO ONUS DA PROVA.

Caracterizam-se como omissao de rendimentos, por presuncao legal, os
valores creditados em conta de depdsito ou de investimento mantida em
instituicdo financeira, em relacdo aos quais o titular, pessoa fisica,
regularmente intimado, ndo comprove, mediante documentacdo habil e
idonea, a origem dos recursos utilizados nessas operacdes. Tratando-se de
uma presuncao legal de omissao de rendimentos, a autoridade lan¢adora
exime-se de provar no caso concreto a sua ocorréncia, transferindo o 6nus
da prova ao contribuinte. Somente a apresentacdo de provas hdbeis e
idoneas pode refutar a presuncao legal regularmente estabelecida.
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OMISSAO DE RENDIMENTOS. COMPROVACAO DA ORIGEM.

Uma vez transposta a fase do langcamento fiscal, sem a comprovacgao da
origem dos depdsitos bancarios, a presuncao do art. 42 da Lei n2 9.430, de
1996, somente é elidida com a comprovacgao, inequivoca, de que os valores
depositados ndo sdo tributdveis ou que ja foram submetidos a tributacao
do imposto de renda.

DEPOSITOS BANCARIOS. COMPROVACAO DA ORIGEM DA E NATUREZA DA
OPERACAO. NECESSIDADE. Para que seja afastada a presuncdo legal de
omissdo de receita ou rendimento, ndo basta a identificacdo subjetiva da
origem do depdsito, sendo necessario também comprovar a natureza
juridica da relacdo que Ihe deu suporte.

OMISSAO DE RENDIMENTOS. DEPOSITOS BANCARIOS DE ORIGEM NAO
COMPROVADA. ONUS DO PROBATORIO DO SUJEITO PASSIVO.
COMPROVAGAO INDIVIDUALIZADA.
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			 Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias
			 Ano-calendário: 2012, 2013, 2014
			 
				 OMISSÃO DE RENDIMENTOS. DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE ORIGEM NÃO COMPROVADA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA.
				 Caracterizam-se como omissão de rendimentos, por presunção legal, os valores creditados em conta de depósito ou de investimento mantida em instituição financeira, em relação aos quais o titular, pessoa física, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações. Tratando-se de uma presunção legal de omissão de rendimentos, a autoridade lançadora exime-se de provar no caso concreto a sua ocorrência, transferindo o ônus da prova ao contribuinte. Somente a apresentação de provas hábeis e idôneas pode refutar a presunção legal regularmente estabelecida.
				 OMISSÃO DE RENDIMENTOS. COMPROVAÇÃO DA ORIGEM.
				 Uma vez transposta a fase do lançamento fiscal, sem a comprovação da origem dos depósitos bancários, a presunção do art. 42 da Lei nº 9.430, de 1996, somente é elidida com a comprovação, inequívoca, de que os valores depositados não são tributáveis ou que já foram submetidos à tributação do imposto de renda.
				 DEPÓSITOS BANCÁRIOS. COMPROVAÇÃO DA ORIGEM DA E NATUREZA DA OPERAÇÃO. NECESSIDADE. Para que seja afastada a presunção legal de omissão de receita ou rendimento, não basta a identificação subjetiva da origem do depósito, sendo necessário também comprovar a natureza jurídica da relação que lhe deu suporte.
				 OMISSÃO DE RENDIMENTOS. DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE ORIGEM NÃO COMPROVADA. ÔNUS DO PROBATÓRIO DO SUJEITO PASSIVO. COMPROVAÇÃO INDIVIDUALIZADA.
				 Diante da presunção legal de omissão de rendimentos caracterizada por depósitos de origem não comprovada, caberá ao contribuinte demonstrar, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos creditados em conta de depósito ou de investimento mantida em instituição financeira. A comprovação da origem dos créditos lançados em conta de depósito ou investimento deve ser realizada de forma individualizada, a fim de permitir a mensuração e a análise da coincidência de datas e valores entre as origens e os valores creditados em conta bancária.
				 NÃO APRESENTAÇÃO DE NOVAS RAZÕES DE DEFESA PERANTE A SEGUNDA INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA. CONFIRMAÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA.
				 Não tendo sido apresentadas novas razões de defesa perante a segunda instância administrativa, a fundamentação da decisão pode ser atendida mediante declaração de concordância com os fundamentos da decisão recorrida, nos termos do artigo 114, §12, I da Portaria MF n.º 1.634/2023.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso voluntário.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Thiago Álvares Feital - Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Marco Aurélio de Oliveira Barbosa - Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Cleber Ferreira Nunes Leite, Luana Esteves Freitas, Thiago Alvares Feital, Weber Allak da Silva, Wilderson Botto (substituto[a] integral), Marco Aurelio de Oliveira Barbosa (Presidente).
	
	 
		 Por bem retratar os fatos ocorridos desde a constituição do crédito tributário por meio do lançamento até sua impugnação, adoto e reproduzo o relatório da decisão ora recorrida (fls. 772-784):
		 Trata o presente de Auto de Infração (fls. 2/14) emitido contra o contribuinte, no qual foi lançado Imposto de Renda de Pessoa Física no valor de R$ 358.780,83, acrescido de juros de mora de R$ 131.730,19 (calculados até 07/2017) e multa de ofício no valor de R$269.085,61, resultando no montante de R$ 759.596,63. O imposto lançado decorre de revisão das Declarações de Ajuste Anual dos exercícios 2013, 2014 e 2015, anos-calendário 2012, 2013 e 2014.
		 Nos termos dos documentos que integram o Auto, o lançamento decorreu da seguinte infração à legislação tributária:
		 -Infração: Omissão de Rendimentos Caracterizados por Depósitos Bancários de Origem Não Comprovada
		 […]
		 Em procedimento de fiscalização, o contribuinte foi intimado a apresentar extratos de suas contas bancárias e de aplicações financeiras e outros documentos relativos aos anos-calendário 2011 a 2014.
		 Após análise dos extratos bancários foi feita uma conciliação dos créditos e históricos e o contribuinte foi intimado a comprovar a origem de vários créditos/depósitos por meio do Termo de Intimação Fiscal nº 6.
		 O sujeito passivo apresentou alguns documentos que não contemplaram a totalidade dos valores questionados.
		 Em relação a vários créditos mencionados no anexo único do Termo nº 6, o sujeito passivo informou que foram transferidos pelo seu pai, Sérgio Albino Hartmann, sua esposa, Jussimara Zobel de Deus, e sua sogra, Érica Zobel, alegando serem tais operações resultados de ajustes internos na família do contribuinte. No entanto, o contribuinte não relacionou cada uma das transferências com a pessoa que a fez.
		 […]
		 Foi emitido novo Termo de Intimação, nº 7: Constatação e Intimação Fiscal, tendo sido feita a constatação acima e reiterado para que fosse atendida a intimação em relação aos créditos/depósitos para os quais não houve manifestação do sujeito passivo (Anexo I ao Termo nº 7) e, também, para que fosse identificado o depositante de cada um dos valores e complementadas as informações acerca da origem referente aos mencionados ajustes internos(Anexo II ao Termo nº 7).
		 Em relação ao crédito de R$50.000,00 identificado na linha 338 do anexo ao Termo nº 6, o contribuinte informou que a transferência foi efetuada por Erica Zobel, mas sem esclarecer a que se refere. Foi então intimado por meio do Termo nº 8- Constatação e Intimação Fiscal, a informar e comprovar a causa/motivo/razão da operação.
		 Em relação aos demais créditos/depósitos listados nos anexos I e II ao Termo nº 7, não foi esclarecida a origem, sendo reiterada a demanda por meio do Termo nº 8.
		 O contribuinte apresentou justificativa para a transferência realizada por Erica Zorbel mas não apresentou documentação onde pudesse comprovar que se trata de doação conforme alegado.
		 Quanto aos demais valores constantes nos anexos ao Termo nº 7, o sujeito passivo apresentou alguns comentários e alegações em sua resposta ao Termo nº 8, mas não acrescentou informações e documentos para comprovar a origem dos créditos/depósitos conforme ressaltado na intimação.
		 Não tendo sido atendida a intimação da maneira devida, os créditos/depósitos listados no anexo ao Termo de Verificação Fiscal que não tiveram a origem comprovada, foram considerados omissões de rendimentos, com base na disposição constante no art. 42 da Lei nº 9.430/96.
		 Da Impugnação
		 Cientificado via postal em 13.07.2017 (fl.681), o contribuinte apresentou, em 14.08.2017, a impugnação juntada as fls. 685/708, na qual expõe as razões de contestação.
		 Entende que houve acolhimento seletivo das explicações apresentadas durante o procedimento fiscal visto que algumas delas foram aceitas pela Receita Federal do Brasil e questiona o motivo.
		 Alega que foi intimado a apresentar justificativa para mais de 980 depósitos e que o prazo conferido pela RFB para que as respostas fossem apresentadas era exíguo, o que dificultou a manifestação do contribuinte.
		 Sustenta que a maioria dos valores em relação aos quais a fiscalização pediu explicações, referem-se a mera circulações na conta corrente do contribuinte, o que não pode ser compreendido como renda tributável, segundo o conceito constitucional passível de tributação.
		 Salienta que exerce a atividade de Chefe de Gabinete na Câmara dos Deputados.
		 Para exercer essa função acaba recebendo em sua conta bancária valores referentes à manutenção do Gabinete para o exercício das atividades parlamentares. Alega que efetua os pagamentos necessários e, posteriormente, é ressarcido pela Câmara dos Deputados.
		 Ressalta que esta justificativa esclarece os depósitos correspondentes às linhas 25, 36, 39, 45, 56, 57, 61, 63, 64, 65, 67, 70, 72, 77, 81, 85, 87, 91 e 92.
		 Em relação aos depósitos identificados nas linhas 926, 927, 928, 929, 930, 931, 932, 933, 934, 937, 938, 940, 941, 942, 944, 946, 947, 948, 950, 952, 953, 954, 958, 959, 965, 967, 969, 971, 972, 973, 974, 975, 976, 977, 978, 979, 980, 981 alega tratar-se de despesas do financiamento bancário feito junto à Caixa Econômica Federal para aquisição de um imóvel.
		 Quanto aos depósitos identificados nas linhas 29, 38, 48, 58, 62, 66, 68, 71, 88 e 95 alega decorrerem dos negócios administrados por seu pai, na propriedade rural de titularidade do pai, que é auxiliado pelo contribuinte nos trâmites bancários referentes ao negócio.
		 No tocante ao depósito de R$50.000,00, linha 338, alega tratar-se de doação realizada por sua sogra, sra. Erica Zobel, o que é comprovado pelos extratos bancários.
		 Ressalta que o depósito foi realizado na época em que o contribuinte e sua esposa haviam adquirido novo imóvel residencial e necessitaram de ajuda de custo de seus familiares.
		 Sobre os depósitos identificados nas linhas 34 e 93 alega tratar-se de devolução de valores que haviam sido emprestados a Sra. Marina Fonseca.
		 Quanto ao depósito na linha 17 alega tratar-se de uma transferência bancária efetuada pelo próprio contribuinte de sua conta bancária junto ao Banrisul para sua própria conta mantida junto ao Banco do Brasil.
		 No tocante aos depósitos das linhas 41 e 69 alega que os depósitos correspondem a valores transferidos por sua esposa, Jussimara Zobel de Deus.
		 O depósito de linha 10 foi realizado por Luiz Augusto Gonçalves, seu amigo.
		 Sobre os depósitos identificados nas linhas 12, 14, 24, 27, 40, 49, 50, 73, 75 e 89 alega tratar-se de venda realizada pelo contribuinte dos móveis de seu antigo apartamento na cidade de Porto Alegre, dos quais precisou se desfazer em razão da mudança para a cidade de Brasília.
		 Alega que parte dos depósitos questionados enquadram-se nas hipóteses de isenção previstas no art. 6º da Lei nº 7.713/88.
		 Salienta que o pagamento de despesas do Gabinete onde trabalha enquadra-se na hipótese do inciso I da Lei nº 7.713/88.
		 Sustenta que o fato de ter-se mudado da cidade de Porto Alegre para Brasília e ter recebido ajuda de seus familiares enquadra alguns depósitos recebidos de seu pai e de sua sogra na hipótese do inciso XX da Lei º 7.713/88.
		 Ressalta a hipótese descrita no inciso XVI da Lei n º 7.713/88 que trata da isenção de imposto de renda sobre doações entre pessoas físicas.
		 Aduz também que a fiscalização não considerou que parcela dos valores depositados nas contas bancárias é decorrente de rendimentos que foram tributados na fonte pela Assembléia Legislativa do Estado do Rio Grande do Sul.
		 Alega que a autuação desconsidera o §3º do art. 42 da Lei nº 9.430/96 que determina que sejam desconsideradas pela fiscalização as transferências de outras contas de titularidade da própria pessoa física e as transferências que não ultrapassem o limite de R$80.000,00 no exercício.
		 Esclarece que as movimentações bancárias deixam evidente que as quantias apenas transitaram em suas contas por mera conveniência profissional (Chefe de Gabinete de Deputado Federal) e familiar (transferências na própria família).
		 Pede, ao final, o acolhimento da impugnação para que seja desconstituído o auto de infração lavrado em seu desfavor e, na remota hipótese de manutenção da autuação, requer que sejam levados em consideração os pedidos subsidiários com exclusão dos valores apontados e identificados na defesa.
		 A DRJ deliberou (fls. 772-784) pela improcedência da Impugnação, mantendo o crédito tributário, em decisão assim ementada:
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA - IRPF
		 Exercício: 2013, 2014, 2015
		 OMISSÃO DE RENDIMENTOS. DEPÓSITO BANCÁRIO SEM ORIGEM COMPROVADA.
		 Caracterizam-se omissão de rendimentos os valores creditados em conta de depósito ou de investimento mantida junto à instituição financeira, em relação aos quais o titular, pessoa física ou jurídica, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações.
		 DEPÓSITOS BANCÁRIOS. MOVIMENTAÇÃO DE RECURSOS DE TERCEIROS.
		 A regular intimação para que o contribuinte comprove a origem dos créditos em suas contas bancárias deve ser atendida com apresentação de documentos hábeis e idôneos que comprove cada uma das operações. A mera alegação genérica de que os créditos questionados pela fiscalização seriam oriundos de empréstimos e doações de parentes, ou se tratariam de valores de terceiros que transitaram pela conta do contribuinte não supre a ausência de comprovantes para cada uma dessas operações, permanecendo a origem dos recursos, nesses casos, sem comprovação.
		 EMPRÉSTIMO. DEVOLUÇÃO. COMPROVAÇÃO.
		 A alegação da existência de empréstimo realizado com terceiro, pessoa física ou jurídica, deve vir acompanhada de provas inequívocas da natureza da operação, com a comprovação de que cada depósito, correspondente ao pagamento de um valor anteriormente emprestado.
		 DOAÇÃO. COMPROVAÇÃO.
		 A doação deve ser comprovada por meio de documentação hábil e idônea da efetiva entrega do numerário e lançamento nas declarações de rendimentos do doador e donatário e/ou documento emitido à época levado a registro público.
		 Impugnação Improcedente
		 Crédito Tributário Mantido
		 O contribuinte, intimado da decisão de primeira instância em 04/05/2018 (fls. 787), apresentou recurso voluntário (fls. 790-813), em 29/05/2019, reiterando os argumentos da impugnação.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheiro Thiago Álvares Feital, Relator
		 Conheço do recurso, pois presentes os pressupostos de admissibilidade.
		 Como relatado, a autuação versa sobre omissão de rendimentos, caracterizada por depósitos bancários de origem não comprovada.
		 Os fundamentos normativos da controvérsia aqui analisada encontram-se no artigo 42, da Lei nº 9.430/1996:
		 Art. 42. Caracterizam-se também omissão de receita ou de rendimento os valores creditados em conta de depósito ou de investimento mantida junto a instituição financeira, em relação aos quais o titular, pessoa física ou jurídica, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações.
		 § 1º O valor das receitas ou dos rendimentos omitido será considerado auferido ou recebido no mês do crédito efetuado pela instituição financeira.
		 § 2º Os valores cuja origem houver sido comprovada, que não houverem sido computados na base de cálculo dos impostos e contribuições a que estiverem sujeitos, submeter-se-ão às normas de tributação específicas, previstas na legislação vigente à época em que auferidos ou recebidos.
		 § 3º Para efeito de determinação da receita omitida, os créditos serão analisados individualizadamente, observado que não serão considerados:
		 I - os decorrentes de transferências de outras contas da própria pessoa física ou jurídica;
		 II - no caso de pessoa física, sem prejuízo do disposto no inciso anterior, os de valor individual igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), desde que o seu somatório, dentro do ano-calendário, não ultrapasse o valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais).
		 § 4º Tratando-se de pessoa física, os rendimentos omitidos serão tributados no mês em que considerados recebidos, com base na tabela progressiva vigente à época em que tenha sido efetuado o crédito pela instituição financeira.
		 § 5º Quando provado que os valores creditados na conta de depósito ou de investimento pertencem a terceiro, evidenciando interposição de pessoa, a determinação dos rendimentos ou receitas será efetuada em relação ao terceiro, na condição de efetivo titular da conta de depósito ou de investimento.
		 § 6º Na hipótese de contas de depósito ou de investimento mantidas em conjunto, cuja declaração de rendimentos ou de informações dos titulares tenham sido apresentadas em separado, e não havendo comprovação da origem dos recursos nos termos deste artigo, o valor dos rendimentos ou receitas será imputado a cada titular mediante divisão entre o total dos rendimentos ou receitas pela quantidade de titulares.
		 Os dispositivos acima estabelecem regras para a identificação e tributação de receitas e rendimentos não declarados pelo contribuinte. Em síntese, estabelecem que se caracterizam como omissão de receitas a existência de valores créditos em contas bancárias de titularidade do contribuinte, quando este não comprovar a origem dos recursos. A comprovação deverá se dar mediante intimação do contribuinte que apresentará documentação hábil e idônea.
		 Nos termos das Súmulas CARF n. 26 e 32, a omissão caracteriza-se mediante a simples comprovação, por parte do Fisco, da existência de depósitos cuja origem não seja justificada pelo contribuinte. Dispensa-se, inclusive, a autoridade fiscal de comprovar que a renda identificada foi consumida.
		 De outro lado, como o processo administrativo tributário desenvolve-se dialeticamente, o que se espera do contribuinte para que se possa afastar a cominação fiscal é que traga aos autos documentos hábeis (providos de todas as formalidades exigidas pela lei) e idôneos (capazes de lastrear fatos reais) que permitam identificar inequivocamente: (i) a que título os créditos foram efetuados na conta bancária; e (ii) a fonte do crédito, seu valor e data. A este respeito, exige-se que o contribuinte correlacione em suas peças de defesa os valores que pretende comprovar com os documentos que se destinam a esse fim. A relação deve ser feita depósito a depósito, apontando-se as coincidências de data e valor, de modo a se afastar qualquer possibilidade dos depósitos terem origem em fatos diferentes daqueles indicados pela documentação. É por isso que não socorre ao contribuinte efetuar alegações genéricas.
		 Veja-se, ainda, que provar não é apenas juntar documentos contábeis, contratos e notas fiscais aos autos. Como explica Fabiana Del Padre Tomé: […] para provar algo [não] basta simplesmente juntar um documento aos autos. É preciso estabelecer relação de implicação entre esse documento e o fato que se pretende provar. A prova decorre exatamente do vínculo entre o documento e o fato probando. (A prova no direito tributário. São Paulo: Noeses, 2008. p. 179)
		 Feitas essas considerações normativas, pode-se passar à análise dos autos. Da leitura da impugnação e do recurso voluntário apresentados, verifica-se que o recorrente, apesar de se insurgir contra o mérito do lançamento, não trouxe aos autos documentos para comprovar suas afirmações. Sendo assim, e tendo em vista que o recorrente aduz em recurso os mesmos argumentos apresentados na Impugnação, adoto os fundamentos do voto condutor do Acórdão de Impugnação recorrido, com os quais estou de acordo, nos termos do artigo 114, §12, I da Portaria MF n.º 1.634/2023, para manter a decisão de primeira instância:
		 […]
		 O contribuinte apresenta justificativas para os créditos arrolados no Anexo Único ao Termo de Verificação Fiscal que serão abaixo analisadas.
		 Em relação alegação de que houve acolhimento seletivo das explicações apresentadas, o contribuinte não aponta em relação aos créditos/depósitos que foram considerados não justificados quais seriam esclarecidos pelas mesmas justificativas acolhidas pela fiscalização, não demonstrando a incoerência alegada.
		 Pleiteia que sejam excluídos da tributação os créditos em conta corrente de valor inferior a R$ 12.000,00.
		 De fato, os créditos inferiores a R$ 12.000,00, por expressa previsão legal, não podem ser considerados na determinação dos rendimentos omitidos se seu somatório, dentro do ano-calendário, não ultrapassar R$ 80.000,00 (art. 42, § 3º, II, da Lei nº 9.430/96).
		 Para fins do limite previsto no § 3º, II, do art. 42 da Lei nº 9.430/96 devem ser considerados todos os valores não justificados.
		 Assim, não cabe a exclusão pleiteada vez que o somatório dos valores inferiores a R$12.000,00, para cada ano calendário fiscalizado, ultrapassa o valor de R$80.000,00.
		 O contribuinte argui que os créditos/depósitos identificados nas linhas 25, 36, 39, 45, 56, 57, 61, 63, 64, 65, 67, 70, 72, 77, 81, 85, 87, 91 e 92 seriam decorrentes de ressarcimento de despesas por ele pagas por atividades referente ao Gabinete onde trabalha.
		 Estes créditos estão identificados com o histórico de deposito on line, transferencia on line, deposito bb cheque liquidado, deposito compe e deposito bloqueado 2 dias uteis.
		 O contribuinte não apresentou documentos que identificassem o remetente dos recursos nem documentos que demonstrassem tratar os créditos de ressarcimento de despesas. Para tanto deveria comprovar o pagamento da despesa e o reembolso feito pela fonte responsável por gerir os recursos do gabinete.
		 Sobre os depósitos identificados nas linhas 926, 927, 928, 929, 930, 931, 932, 933, 934, 937, 938, 940, 941, 942, 944, 946, 947, 948, 950, 952, 953, 954, 958, 959, 965, 967, 969, 971, 972, 973, 974, 975, 976, 977, 978, 979, 980, 981 o contribuinte alega tratar-se de despesas de movimentação bancária relacionadas a financiamento de imóvel.
		 Estes créditos constam nos extratos bancários com os históricos dp dinh ag, dep ch 24h, dp din lot , cred autor, cred ted, doc elet e são referente a valores variados.
		 Se tratam-se de recursos recebidos a título de empréstimo ou doação para posterior pagamento de despesas de financiamento não houve apresentação de qualquer documento para demonstrar a origem e para demonstrar o remetente dos recursos.
		 Permanece como não comprovada a origem destes créditos/depósitos.
		 Da mesma forma não houve apresentação de qualquer documento para corroborar a alegação de que os depósitos identificados nas linhas 29, 38, 48, 58, 62, 66, 68, 71, 88 e 95 foram feitos em decorrência de negócios administrados por seu pai. Não houve identificação do depositante/remetente dos recursos nem demonstração de que os recursos só transitaram na conta do contribuinte destinando-se a suportar despesas vinculadas a negócios realizados na propriedade rural do pai.
		 Sobre o depósito identificado na linha 338, a própria fiscalização já havia constatado tratar-se de depósito realizado pela sogra do contribuinte, sra. Erica Zobel. No entanto, considerou como não justificado este depósito por não ter sido demonstrada a origem.
		 O contribuinte alega tratar-se de doação recebida para fazer frente a despesas que tiveram na aquisição de um novo imóvel residencial.
		 A doação em espécie está contemplada no art. 6, XVI da Lei nº 7.713/88 como rendimento isento, desde que o valor recebido não tenha caráter remuneratório.
		 Também o art. 39, inciso XV do Regulamento do Imposto de Renda - aprovado pelo Decreto 3.000 de 1999 - RIR/99 estabelece a isenção do valor dos bens adquiridos por doação ou herança, observado o disposto no art. 119 (Lei nº 7.713, de 1988, art. 6º, inciso XVI, e Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997, art. 23 e parágrafos).
		 Art. 39. Não entrarão no cômputo do rendimento bruto:
		 XV - o valor dos bens adquiridos por doação ou herança, observado o disposto no art. 119 (Lei nº 7.713, de 1988, art. 6º, inciso XVI, e Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997, art. 23 e parágrafos);
		 Art. 119. Na transferência de direito de propriedade por sucessão, nos casos de herança, legado ou por doação em adiantamento da legítima, os bens e direitos poderão ser avaliados a valor de mercado ou pelo valor constante da declaração de bens do de cujus ou do doador (Lei nº 9.532, de 1997, art. 23).
		 (...)
		 § 2º O herdeiro, o legatário ou o donatário deverá incluir os bens ou direitos, na sua declaração de bens correspondente à declaração de rendimentos do anocalendário da homologação da partilha ou do recebimento da doação, pelo valor pelo qual houver sido efetuada a transferência (Lei nº 9.532, de 1997, art. 23, § 3º). (grifos nossos)
		 Para a comprovação de doação, além de demonstrar a efetiva transferência dos recursos para o patrimônio do donatário, conforme dispõe o art. 538 do Código Civil, o contribuinte deve informá-la na DAA ou demonstrar com outros documentos hábeis, emitidos à época, essa contratação.
		 No caso em análise, o contribuinte não relacionou na coluna bens/direito de sua Declaração de Ajuste Anual a doação que alega ter recebido, não havendo indicação do nome do doador, o número do CPF deste, a data e o valor recebido.
		 Importante esclarecer que é entendimento assente na esfera administrativa, inclusive no Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, que o recebimento de recursos a título de doação ou empréstimo, para serem aceitos, devem ser comprovados, por meio de documentação hábil e idônea que demonstrem a efetiva transferência do recurso entre o patrimônio do doador e o patrimônio de quem recebeu a doação, além de serem lançados nas respectivas declarações de ajuste. A doação deve ser compatível com os rendimentos e disponibilidades financeiras declaradas pelo credor à data da doação.
		 É um equivoco o raciocínio de que a informalidade dos negócios celebrados entre parentes ou amigos pode eximir o contribuinte de apresentar prova da efetividade das transações. Tal informalidade diz respeito, apenas, a garantias mútuas que deixam de ser exigidas em razão da confiança entre as partes, mas não se pode querer aplicar a mesma informalidade ou vínculo de confiança na relação do contribuinte com a Fazenda Pública. A relação entre fisco e contribuinte é formal e vinculada à lei. Logo, a forma convencionada entre as partes diz respeito somente às partes; não exime o contribuinte de apresentar a prova da motivação do recebimento do recurso, e não pode ser oposta à Fazenda Pública.
		 […]
		 Portanto, a simples menção na impugnação das alegadas doações/empréstimo, desacompanhada de documentos que comprovem de forma inequívoca a transferência dos numerários e de outros documentos que comprovem a contratação, não servem como prova para elidir o lançamento relativo a tributação dos rendimentos omitidos ora analisados.
		 Em relação aos créditos 34 e 93, alega o contribuinte tratar-se de devolução de valores emprestados a Sra. Marina Fonseca.
		 O histórico destes créditos estão identificados como depósito on line não sendo possível identificar o depositante. Não foi juntado ao processo qualquer documento que provasse tratar-se de depósitos feitos pela sra. Marina Fonseca.
		 Alem disso, o contribuinte não comprovou tratar os valores creditados de recursos oriundos de empréstimos conforme registrado acima.
		 Os alegados empréstimos não foram informados na Declaração de Ajuste apresentado pelo contribuinte para o exercício 2013 e não foi juntado ao processo contrato de empréstimo ou outro documento que comprovasse a negociação.
		 Fica, pois, mantido como o lançamento de imposto sobre estes créditos por não ter sido demonstrada a sua origem.
		 Sobre o depósito identificado na linha 17 justifica o contribuinte como sendo decorrente de transferência de outra conta de sua titularidade. O depósito consta nº extrato com o histórico deposito online, não correspondendo, portanto, a transferência entre contas de mesma titularidade.
		 Em relação aos créditos 41 (transferência online) e 64 (depósito online), o contribuinte justifica-os como decorrentes de transferência efetuada pela esposa, Jussimara Zobel de Deus. Não traz, contudo, qualquer comprovante que identifique o remetente e o depositante.
		 Também não foi juntado comprovante para confirmar que o depósito da linha 10 foi feito pelo amigo Luiz Augusto Gonçalvez nem para comprovar a motivação do depósito.
		 Sem juntada de comprovantes da motivação também para os depósitos identificados nas linhas 12, 14, 24, 27, 40, 49, 50, 73, 75 e 89 que são justificados como decorrentes de venda de móveis do antigo apartamento.
		 Alega o contribuinte que o fato de arcar com despesas do Gabinete enquadraria alguns depósitos/créditos na hipótese de isenção prevista no inciso I do art. art. 6º da Lei nº 7.713/88. Incorreta a conclusão visto que a ajuda de custo de que trata o mencionado dispositivo legal refere-se a aquela destinada a atender às despesas com transporte, frete e locomoção do beneficiado e seus familiares, em caso de remoção de um município para outro.
		 O site da Receita Federal do Brasil1 traz a seguinte definição de ajuda de custo:
		 275
		 (...)
		 Ajuda de custo: conceituam-se ajuda de custo, para fins do disposto no art. 6º, inciso XX, da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, os valores pagos em caráter indenizatório, destinados a ressarcir os gastos com transporte, frete e locomoção do beneficiado e seus familiares, em caso de remoção de um município para outro ou para o exterior. (grifei)A efetiva remoção está sujeita à comprovação posterior pelo beneficiário, a qualquer momento, por meio de documentos emitidos pelo empregador.
		 Também não se enquadra neste hipótese de incidência a alegada ajuda recebida de familiares em razão de mudança de cidade posto que o dispositivo diz respeito a verbas pagas pelo empregador com o objetivo de ressarcir os custos da remoção.
		 Alega também o contribuinte que não foram deduzidos os valores de rendimentos recebidos da Assembléia Legislativa que já sofreram tributação na fonte.
		 Na análise dos extratos bancários referente a conta corrente mantida nº Banco do Brasil, consta crédito com o histórico Recebimento de Proventos cuja origem não foi questionada, e, portanto, não estão incluídos no lançamento. O contribuinte não demonstrou que, entre os créditos lançados na planilha do TVF que exigem comprovação de origem, consta créditos decorrentes do trabalho assalariado.
		 Desse modo, por considerar que o impugnante não comprovou a natureza dos créditos/depósitos efetuados em sua conta corrente incluídos no lançamento, deve ser mantida a infração apurada pelo fisco.
		 Conclusão
		 Por todo o exposto, nego provimento ao recurso.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Thiago Álvares Feital
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Diante da presuncgado legal de omissdao de rendimentos caracterizada por
depdsitos de origem ndo comprovada, caberd ao contribuinte demonstrar,
mediante documentacao habil e idonea, a origem dos recursos creditados
em conta de depdsito ou de investimento mantida em instituicao
financeira. A comprovacao da origem dos créditos langados em conta de
depdsito ou investimento deve ser realizada de forma individualizada, a fim
de permitir a mensuracdo e a andlise da coincidéncia de datas e valores
entre as origens e os valores creditados em conta bancaria.

NAO APRESENTAGCAO DE NOVAS RAZOES DE DEFESA PERANTE A SEGUNDA
INSTANCIA ADMINISTRATIVA. CONFIRMAGAO DA DECISAO RECORRIDA.

N3o tendo sido apresentadas novas razdes de defesa perante a segunda
instancia administrativa, a fundamentacdo da decisdo pode ser atendida
mediante declaragao de concordancia com os fundamentos da decisao
recorrida, nos termos do artigo 114, §12, | da Portaria MF n.2 1.634/2023.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso voluntdrio.

Assinado Digitalmente
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Thiago Alvares Feital — Relator

Assinado Digitalmente

Marco Aurélio de Oliveira Barbosa — Presidente

Participaram da sessao de julgamento os conselheiros Cleber Ferreira Nunes Leite,
Luana Esteves Freitas, Thiago Alvares Feital, Weber Allak da Silva, Wilderson Botto (substituto|a]
integral), Marco Aurelio de Oliveira Barbosa (Presidente).

RELATORIO

Por bem retratar os fatos ocorridos desde a constituicdo do crédito tributario por
meio do langamento até sua impugnacao, adoto e reproduzo o relatério da decisdo ora recorrida
(fls. 772-784):
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Trata o presente de Auto de Infracdo (fls. 2/14) emitido contra o contribuinte, no
qual foi lancado Imposto de Renda de Pessoa Fisica no valor de RS 358.780,83,
acrescido de juros de mora de RS 131.730,19 (calculados até 07/2017) e multa de
oficio no valor de R$269.085,61, resultando no montante de RS 759.596,63. O
imposto lancado decorre de revisdo das Declaragbes de Ajuste Anual dos
exercicios 2013, 2014 e 2015, anos-calendario 2012, 2013 e 2014.

Nos termos dos documentos que integram o Auto, o langcamento decorreu da
seguinte infracdo a legislacdo tributaria:

-Infracdo: Omissdao de Rendimentos Caracterizados por Depdsitos Bancdrios de
Origem Nao Comprovada

[...]

Em procedimento de fiscalizacdo, o contribuinte foi intimado a apresentar
extratos de suas contas bancarias e de aplicacdes financeiras e outros
documentos relativos aos anos-calendario 2011 a 2014.

Apds analise dos extratos bancdrios foi feita uma conciliagdo dos créditos e
historicos e o contribuinte foi intimado a comprovar a origem de varios
créditos/depdsitos por meio do Termo de Intimacdo Fiscal n2 6.

O sujeito passivo apresentou alguns documentos que ndo contemplaram a
totalidade dos valores questionados.

Em relagdo a varios créditos mencionados no anexo Unico do Termo n? 6, o
sujeito passivo informou que foram transferidos pelo seu pai, Sérgio Albino
Hartmann, sua esposa, Jussimara Zobel de Deus, e sua sogra, Erica Zobel,
alegando serem tais operagdes "resultados de ajustes internos na familia do
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contribuinte". No entanto, o contribuinte ndo relacionou cada uma das
transferéncias com a pessoa que a fez.

[..]

Foi emitido novo Termo de Intimagdo, n? 7: Constatagdo e Intimacgao Fiscal, tendo
sido feita a constatacdo acima e reiterado para que fosse atendida a intimagdo em
relacdo aos créditos/depdsitos para os quais ndo houve manifestacdo do sujeito
passivo (Anexo | ao Termo n? 7) e, também, para que fosse identificado o
depositante de cada um dos valores e complementadas as informacdes acerca da
origem referente aos mencionados ajustes internos(Anexo Il ao Termo n? 7).

Em relacdo ao crédito de RS50.000,00 identificado na linha 338 do anexo ao
Termo n2 6, o contribuinte informou que a transferéncia foi efetuada por Erica
Zobel, mas sem esclarecer a que se refere. Foi entdo intimado por meio do Termo
n2 8- Constatacdo e Intimacdo Fiscal, a informar e comprovar a
causa/motivo/razdo da operacdo.

Em relacdo aos demais créditos/depdsitos listados nos anexos | e Il ao Termo n2 7,
nao foi esclarecida a origem, sendo reiterada a demanda por meio do Termo n2 8.
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O contribuinte apresentou justificativa para a transferéncia realizada por Erica
Zorbel mas ndo apresentou documentagdo onde pudesse comprovar que se trata
de doacdo conforme alegado.

Quanto aos demais valores constantes nos anexos ao Termo n? 7, o sujeito
passivo apresentou alguns comentdrios e alega¢des em sua resposta ao Termo n?
8, mas ndo acrescentou informacdes e documentos para comprovar a origem dos
créditos/depdsitos conforme ressaltado na intimacao.

N3o tendo sido atendida a intima¢do da maneira devida, os créditos/depdsitos
listados no anexo ao Termo de Verificacdo Fiscal que ndo tiveram a origem
comprovada, foram considerados omissGes de rendimentos, com base na
disposicdo constante no art. 42 da Lei n2 9.430/96.

Da Impugnacao

Cientificado via postal em 13.07.2017 (fl.681), o contribuinte apresentou, em
14.08.2017, a impugnacdo juntada as fls. 685/708, na qual expde as razdes de
contestacgao.

Entende que houve acolhimento seletivo das explicagdes apresentadas durante o
procedimento fiscal visto que algumas delas foram aceitas pela Receita Federal do
Brasil e questiona o motivo.

Alega que foi intimado a apresentar justificativa para mais de 980 depdsitos e que
o prazo conferido pela RFB para que as respostas fossem apresentadas era exiguo,
o que dificultou a manifestacdo do contribuinte.

Sustenta que a maioria dos valores em relacdo aos quais a fiscalizacdo pediu
explicagBes, referem-se a mera circulagdes na conta corrente do contribuinte, o
gue ndo pode ser compreendido como renda tributdvel, segundo o conceito
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constitucional passivel de tributacao.
Salienta que exerce a atividade de Chefe de Gabinete na Camara dos Deputados.

Para exercer essa fung¢dao acaba recebendo em sua conta bancdria valores
referentes a manutencdo do Gabinete para o exercicio das atividades
parlamentares. Alega que efetua os pagamentos necessarios e, posteriormente, é
ressarcido pela Camara dos Deputados.

Ressalta que esta justificativa esclarece os depdsitos correspondentes as linhas
25, 36, 39, 45, 56, 57, 61, 63, 64, 65, 67, 70, 72, 77, 81, 85, 87,91 e 92.

Em relagdo aos depdsitos identificados nas linhas 926, 927, 928, 929, 930, 931,
932, 933, 934, 937, 938, 940, 941, 942, 944, 946, 947, 948, 950, 952, 953, 954,
958, 959, 965, 967, 969, 971, 972, 973, 974, 975, 976, 977, 978, 979, 980, 981
alega tratar-se de despesas do financiamento bancario feito junto a Caixa
EconOGmica Federal para aquisicdo de um imdvel.

Quanto aos depdsitos identificados nas linhas 29, 38, 48, 58, 62, 66, 68, 71, 88 e
95 alega decorrerem dos negdcios administrados por seu pai, na propriedade
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rural de titularidade do pai, que é auxiliado pelo contribuinte nos tramites
bancdrios referentes ao negdcio.

No tocante ao depésito de R$50.000,00, linha 338, alega tratar-se de doac3o
realizada por sua sogra, sra. Erica Zobel, o que é comprovado pelos extratos
bancdrios.

Ressalta que o depésito foi realizado na época em que o contribuinte e sua esposa
haviam adquirido novo imével residencial e necessitaram de ajuda de custo de
seus familiares.

Sobre os depésitos identificados nas linhas 34 e 93 alega tratar-se de devolucao
de valores que haviam sido emprestados a Sra. Marina Fonseca.

Quanto ao depdsito na linha 17 alega tratar-se de uma transferéncia bancdria
efetuada pelo préprio contribuinte de sua conta bancdria junto ao Banrisul para
sua propria conta mantida junto ao Banco do Brasil.

No tocante aos depdsitos das linhas 41 e 69 alega que os depdsitos correspondem
a valores transferidos por sua esposa, Jussimara Zobel de Deus.

O depdsito de linha 10 foi realizado por Luiz Augusto Gongalves, seu amigo.

Sobre os depdsitos identificados nas linhas 12, 14, 24, 27, 40, 49, 50, 73, 75 e 89
alega tratar-se de venda realizada pelo contribuinte dos méveis de seu antigo
apartamento na cidade de Porto Alegre, dos quais precisou se desfazer em razao
da mudanca para a cidade de Brasilia.

Alega que parte dos depdsitos questionados enquadram-se nas hipdteses de
isencdo previstas no art. 62 da Lei n® 7.713/88.
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Salienta que o pagamento de despesas do Gabinete onde trabalha enquadra-se
na hipotese do inciso | da Lei n2 7.713/88.

Sustenta que o fato de ter-se mudado da cidade de Porto Alegre para Brasilia e ter
recebido ajuda de seus familiares enquadra alguns depdsitos recebidos de seu pai
e de sua sogra na hipdtese do inciso XX da Lei ¢ 7.713/88.

Ressalta a hipdtese descrita no inciso XVI da Lei n 2 7.713/88 que trata da isencdo
de imposto de renda sobre doagdes entre pessoas fisicas.

Aduz também que a fiscalizacdo ndo considerou que parcela dos valores
depositados nas contas bancdrias é decorrente de rendimentos que foram
tributados na fonte pela Assembléia Legislativa do Estado do Rio Grande do Sul.

Alega que a autuacdo desconsidera o §32 do art. 42 da Lei n2 9.430/96 que
determina que sejam desconsideradas pela fiscalizagdo as transferéncias de
outras contas de titularidade da prépria pessoa fisica e as transferéncias que nao
ultrapassem o limite de R$80.000,00 no exercicio.

Esclarece que as movimentagdes bancdrias deixam evidente que as quantias
apenas transitaram em suas contas por mera conveniéncia profissional (Chefe de
Gabinete de Deputado Federal) e familiar (transferéncias na prépria familia).




ACORDAO 2201-012.734 — 22 SECAO/22 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10166.725635/2017-31

Pede, ao final, o acolhimento da impugnacdo para que seja desconstituido o auto
de infracdo lavrado em seu desfavor e, na remota hipétese de manutengao da
autuacao, requer que sejam levados em consideracao os pedidos subsidiarios com
exclusdo dos valores apontados e identificados na defesa.

A DRIJ deliberou (fls. 772-784) pela improcedéncia da Impugnac¢do, mantendo o
crédito tributario, em decisdo assim ementada:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA - IRPF
Exercicio: 2013, 2014, 2015
OMISSAO DE RENDIMENTOS. DEPOSITO BANCARIO SEM ORIGEM COMPROVADA.

Caracterizam-se omissdao de rendimentos os valores creditados em conta de
depdsito ou de investimento mantida junto a instituicdo financeira, em relagdo
aos quais o titular, pessoa fisica ou juridica, regularmente intimado, ndo
comprove, mediante documentacdo habil e idonea, a origem dos recursos
utilizados nessas operacoes.

DEPOSITOS BANCARIOS. MOVIMENTAGAO DE RECURSOS DE TERCEIROS.

A regular intimacdo para que o contribuinte comprove a origem dos créditos em
suas contas bancarias deve ser atendida com apresentacdo de documentos habeis
e idoneos que comprove cada uma das operacdes. A mera alegacdo genérica de
gue os créditos questionados pela fiscalizacdo seriam oriundos de empréstimos e
doacbes de parentes, ou se tratariam de valores de terceiros que transitaram pela
conta do contribuinte ndo supre a auséncia de comprovantes para cada uma
dessas operagbes, permanecendo a origem dos recursos, nesses casos, sem
comprovacao.
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EMPRESTIMO. DEVOLUGAO. COMPROVACAO.

A alegacdo da existéncia de empréstimo realizado com terceiro, pessoa fisica ou
juridica, deve vir acompanhada de provas inequivocas da natureza da operacdo,
com a comprovacgao de que cada depdsito, correspondente ao pagamento de um
valor anteriormente emprestado.

DOACAO. COMPROVACAO.

A doac¢do deve ser comprovada por meio de documenta¢do habil e idonea da
efetiva entrega do numerario e lancamento nas declaracdes de rendimentos do
doador e donatario e/ou documento emitido a época levado a registro publico.

Impugnagao Improcedente
Crédito Tributario Mantido

O contribuinte, intimado da decisdo de primeira instancia em 04/05/2018 (fls. 787),
apresentou recurso voluntario (fls. 790-813), em 29/05/2019, reiterando os argumentos da
impugnacao.

E o relatério.
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VOTO

Conselheiro Thiago Alvares Feital, Relator
Conheco do recurso, pois presentes os pressupostos de admissibilidade.

Como relatado, a autuagao versa sobre omissao de rendimentos, caracterizada por
depdsitos bancarios de origem ndao comprovada.

Os fundamentos normativos da controvérsia aqui analisada encontram-se no artigo
42, da Lei n29.430/1996:

Art. 42. Caracterizam-se também omissdo de receita ou de rendimento os valores
creditados em conta de depdsito ou de investimento mantida junto a instituicao
financeira, em relagcdo aos quais o titular, pessoa fisica ou juridica, regularmente
intimado, ndo comprove, mediante documentagdo habil e idonea, a origem dos
recursos utilizados nessas operacgdes.

§ 12 O valor das receitas ou dos rendimentos omitido sera considerado auferido
ou recebido no més do crédito efetuado pela instituicao financeira.

§ 22 Os valores cuja origem houver sido comprovada, que ndao houverem sido
computados na base de cédlculo dos impostos e contribuicGes a que estiverem
sujeitos, submeter-se-d30 as normas de tributacdo especificas, previstas na
legislagdo vigente a época em que auferidos ou recebidos.

§ 32 Para efeito de determinac¢do da receita omitida, os créditos serdo analisados
individualizadamente, observado que ndo serdo considerados:
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| - os decorrentes de transferéncias de outras contas da prépria pessoa fisica ou
juridica;

Il - no caso de pessoa fisica, sem prejuizo do disposto no inciso anterior, os de
valor individual igual ou inferior a RS 1.000,00 (mil reais), desde que o seu

somatodrio, dentro do ano-calenddrio, ndo ultrapasse o valor de RS 12.000,00
(doze mil reais).

§ 42 Tratando-se de pessoa fisica, os rendimentos omitidos serdo tributados no
més em que considerados recebidos, com base na tabela progressiva vigente a
época em que tenha sido efetuado o crédito pela instituicao financeira.

§ 52 Quando provado que os valores creditados na conta de depdsito ou de
investimento pertencem a terceiro, evidenciando interposicdo de pessoa, a
determinacgao dos rendimentos ou receitas serd efetuada em relagdo ao terceiro,
na condigdo de efetivo titular da conta de depdsito ou de investimento.

§ 62 Na hipotese de contas de depdsito ou de investimento mantidas em
conjunto, cuja declaragdo de rendimentos ou de informagdes dos titulares
tenham sido apresentadas em separado, e ndo havendo comprovagao da origem
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dos recursos nos termos deste artigo, o valor dos rendimentos ou receitas sera
imputado a cada titular mediante divisdo entre o total dos rendimentos ou
receitas pela quantidade de titulares.

Os dispositivos acima estabelecem regras para a identificacdo e tributacdo de
receitas e rendimentos ndo declarados pelo contribuinte. Em sintese, estabelecem que se
caracterizam como omissdao de receitas a existéncia de valores créditos em contas bancarias de
titularidade do contribuinte, quando este ndo comprovar a origem dos recursos. A comprovagao
devera se dar mediante intimag¢do do contribuinte que apresentard documentagdo habil e idonea.

Nos termos das Sumulas CARF n. 26 e 32, a omissao caracteriza-se mediante a
simples comprovacdo, por parte do Fisco, da existéncia de depdsitos cuja origem ndo seja
justificada pelo contribuinte. Dispensa-se, inclusive, a autoridade fiscal de comprovar que a renda
identificada foi consumida.

De outro lado, como o processo administrativo tributdrio desenvolve-se
dialeticamente, o que se espera do contribuinte para que se possa afastar a cominacao fiscal é que
traga aos autos documentos hdbeis (providos de todas as formalidades exigidas pela lei) e idoneos
(capazes de lastrear fatos reais) que permitam identificar inequivocamente: (i) a que titulo os
créditos foram efetuados na conta bancaria; e (ii) a fonte do crédito, seu valor e data. A este
respeito, exige-se que o contribuinte correlacione em suas pecas de defesa os valores que
pretende comprovar com os documentos que se destinam a esse fim. A relacdo deve ser feita
depdsito a depdsito, apontando-se as coincidéncias de data e valor, de modo a se afastar qualquer
possibilidade dos depdsitos terem origem em fatos diferentes daqueles indicados pela
documentac3o. E por isso que n3o socorre ao contribuinte efetuar alegacdes genéricas.

Veja-se, ainda, que provar nao é apenas juntar documentos contdbeis, contratos e
notas fiscais aos autos. Como explica Fabiana Del Padre Tomé: “[...] para provar algo [ndo] basta
simplesmente juntar um documento aos autos. E preciso estabelecer relagdo de implicacdo entre
esse documento e o fato que se pretende provar. A prova decorre exatamente do vinculo entre o
documento e o fato probando.” (A prova no direito tributario. Sdo Paulo: Noeses, 2008. p. 179)

Feitas essas considera¢cdes normativas, pode-se passar a andlise dos autos. Da
leitura da impugnacado e do recurso voluntario apresentados, verifica-se que o recorrente, apesar
de se insurgir contra o mérito do langamento, ndo trouxe aos autos documentos para comprovar
suas afirmagdes. Sendo assim, e tendo em vista que o recorrente aduz em recurso os mesmos
argumentos apresentados na Impugnacdo, adoto os fundamentos do voto condutor do Acérdado
de Impugnacdo recorrido, com os quais estou de acordo, nos termos do artigo 114, §12, | da
Portaria MF n.2 1.634/2023, para manter a decisdo de primeira instancia:

[...]

O contribuinte apresenta justificativas para os créditos arrolados no Anexo Unico
ao Termo de Verificagdo Fiscal que serdo abaixo analisadas.
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Em relacdo alegacdo de que houve acolhimento seletivo das explicacGes
apresentadas, o contribuinte ndo aponta em relacdo aos créditos/depdsitos que
foram considerados nao justificados quais seriam esclarecidos pelas mesmas
justificativas acolhidas pela fiscalizacdo, ndo demonstrando a incoeréncia alegada.

Pleiteia que sejam excluidos da tributacdo os créditos em conta corrente de valor
inferior a RS 12.000,00.

De fato, os créditos inferiores a RS 12.000,00, por expressa previsdo legal, n3o
podem ser considerados na determinacdo dos rendimentos omitidos se seu
somatdrio, dentro do ano-calendario, ndo ultrapassar RS 80.000,00 (art. 42, § 39,
I, da Lei n2 9.430/96).

Para fins do limite previsto no § 39, Il, do art. 42 da Lei n2 9.430/96 devem ser
considerados todos os valores ndo justificados.

Assim, ndo cabe a exclusdo pleiteada vez que o somatdrio dos valores inferiores a
R$12.000,00, para cada ano calenddrio fiscalizado, ultrapassa o valor de
R$80.000,00.

O contribuinte argui que os créditos/depdsitos identificados nas linhas 25, 36, 39,
45, 56,57, 61, 63, 64, 65, 67,70, 72,77, 81, 85, 87, 91 e 92 seriam decorrentes de
ressarcimento de despesas por ele pagas por atividades referente ao Gabinete
onde trabalha.

Estes créditos estdo identificados com o histérico de "deposito on line",
"transferencia on line", "deposito bb cheque liquidado", "deposito compe" e
"deposito bloqueado 2 dias uteis".

O contribuinte nao apresentou documentos que identificassem o remetente dos
recursos nem documentos que demonstrassem tratar os créditos de
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ressarcimento de despesas. Para tanto deveria comprovar o pagamento da
despesa e o reembolso feito pela fonte responsavel por gerir os recursos do
gabinete.

Sobre os depdsitos identificados nas linhas 926, 927, 928, 929, 930, 931, 932, 933,
934, 937, 938, 940, 941, 942, 944, 946, 947, 948, 950, 952, 953, 954, 958, 959,
965, 967, 969, 971, 972, 973, 974, 975, 976, 977, 978, 979, 980, 981 o contribuinte
alega tratar-se de despesas de movimentacdo bancdria relacionadas a
financiamento de imével.

Estes créditos constam nos extratos bancdrios com os histéricos “dp dinh ag”,
“dep ch 24h”, “dp din lot” , “cred autor”, “cred ted”, “doc elet” e sdo referente a
valores variados.

Se tratam-se de recursos recebidos a titulo de empréstimo ou doacdo para
posterior pagamento de despesas de financiamento ndo houve apresentacio de
qgualquer documento para demonstrar a origem e para demonstrar o remetente
dos recursos.

Permanece como ndo comprovada a origem destes créditos/depdsitos.
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Da mesma forma ndo houve apresentacdo de qualquer documento para
corroborar a alegacdo de que os depdsitos identificados nas linhas 29, 38, 48, 58,
62, 66, 68, 71, 88 e 95 foram feitos em decorréncia de negdcios administrados por
seu pai. Ndo houve identificagdo do depositante/remetente dos recursos nem
demonstracdo de que os recursos sé transitaram na conta do contribuinte
destinando-se a suportar despesas vinculadas a negdcios realizados na
propriedade rural do pai.

Sobre o depdsito identificado na linha 338, a propria fiscalizacdo ja havia
constatado tratar-se de depdsito realizado pela sogra do contribuinte, sra. Erica
Zobel. No entanto, considerou como nao justificado este depésito por nao ter sido
demonstrada a origem.

O contribuinte alega tratar-se de doacdo recebida para fazer frente a despesas
gue tiveram na aquisicdo de um novo imdvel residencial.

A doacdo em espécie esta contemplada no art. 6, XVI da Lei n2 7.713/88 como
rendimento isento, desde que o valor recebido ndo tenha carater remuneratdrio.

Também o art. 39, inciso XV do Regulamento do Imposto de Renda — aprovado
pelo Decreto 3.000 de 1999 - RIR/99 estabelece a isencdo do valor dos bens
adquiridos por doacdo ou heranca, observado o disposto no art. 119 (Lei n® 7.713,
de 1988, art. 69, inciso XVI, e Lei n2 9.532, de 10 de dezembro de 1997, art. 23 e
paragrafos).

Art. 39. Ndo entrardo no computo do rendimento bruto:

XV - o valor dos bens adquiridos por doacdo ou heranga, observado o
disposto no art. 119 (Lei n2 7.713, de 1988, art. 62, inciso XVI, e Lei n2 9.532,
de 10 de dezembro de 1997, art. 23 e paragrafos);
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Art. 119. Na transferéncia de direito de propriedade por sucessdo, nos
casos de heranga, legado ou por doagao em adiantamento da legitima, os
bens e direitos poderdo ser avaliados a valor de mercado ou pelo valor
constante da declaracdo de bens do de cujus ou do doador (Lei n2 9.532, de
1997, art. 23).

(...

§ 22 O herdeiro, o legatario ou o donatadrio deverd incluir os bens ou
direitos, na sua declaragdo de bens correspondente a declaracdo de
rendimentos do anocalendario da homologag¢do da partilha ou do
recebimento da doacdo, pelo valor pelo qual houver sido efetuada a
transferéncia (Lei n2 9.532, de 1997, art. 23, § 32). (grifos nossos)

Para a comprovacdo de doagdo, além de demonstrar a efetiva transferéncia dos
recursos para o patrimonio do donatario, conforme dispe o art. 538 do Cddigo
Civil, o contribuinte deve informa-la na DAA ou demonstrar com outros
documentos habeis, emitidos a época, essa contratacao.

10
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No caso em analise, o contribuinte n3o relacionou na coluna bens/direito de sua
Declaracdo de Ajuste Anual a doagdo que alega ter recebido, ndo havendo
indicacdo do nome do doador, o nimero do CPF deste, a data e o valor recebido.

Importante esclarecer que é entendimento assente na esfera administrativa,
inclusive no Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, que o recebimento de
recursos a titulo de doacdo ou empréstimo, para serem aceitos, devem ser
comprovados, por meio de documentacdo habil e idénea que demonstrem a
efetiva transferéncia do recurso entre o patrimonio do doador e o patrimonio de
guem recebeu a doacao, além de serem lancados nas respectivas declaracdes de
ajuste. A doacdo deve ser compativel com os rendimentos e disponibilidades
financeiras declaradas pelo credor a data da doacao.

E um equivoco o raciocinio de que a informalidade dos negdcios celebrados entre
parentes ou amigos pode eximir o contribuinte de apresentar prova da
efetividade das transac¢dOes. Tal informalidade diz respeito, apenas, a garantias
mutuas que deixam de ser exigidas em razdo da confianca entre as partes, mas
ndo se pode querer aplicar a mesma informalidade ou vinculo de confianca na
relacdo do contribuinte com a Fazenda Publica. A relagdo entre fisco e
contribuinte é formal e vinculada a lei. Logo, a forma convencionada entre as
partes diz respeito somente as partes; ndo exime o contribuinte de apresentar a
prova da motivacdo do recebimento do recurso, e ndo pode ser oposta a Fazenda
Publica.

[...]

Portanto, a simples mencdo na impugnacdo das alegadas doacgdes/empréstimo,
desacompanhada de documentos que comprovem de forma inequivoca a
transferéncia dos numerdrios e de outros documentos que comprovem a
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contratagdao, n3ao servem como prova para elidir o langamento relativo a
tributacdo dos rendimentos omitidos ora analisados.

Em relagdo aos créditos 34 e 93, alega o contribuinte tratar-se de devolugdo de
valores emprestados a Sra. Marina Fonseca.

O histérico destes créditos estdo identificados como “depdsito on line” ndo sendo
possivel identificar o depositante. Ndo foi juntado ao processo qualquer
documento que provasse tratar-se de depdsitos feitos pela sra. Marina Fonseca.

Alem disso, o contribuinte ndao comprovou tratar os valores creditados de
recursos oriundos de empréstimos conforme registrado acima.

Os alegados empréstimos nao foram informados na Declaragdo de Ajuste
apresentado pelo contribuinte para o exercicio 2013 e ndo foi juntado ao
processo contrato de empréstimo ou outro documento que comprovasse a
negociagao.

Fica, pois, mantido como o langamento de imposto sobre estes créditos por ndo
ter sido demonstrada a sua origem.

=1
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Sobre o depdsito identificado na linha 17 justifica o contribuinte como sendo
decorrente de transferéncia de outra conta de sua titularidade. O depésito consta
n? extrato com o histérico “deposito online”, ndo correspondendo, portanto, a
transferéncia entre contas de mesma titularidade.

Em relacdo aos créditos 41 (transferéncia online) e 64 (depésito online), o
contribuinte justifica-os como decorrentes de transferéncia efetuada pela esposa,
Jussimara Zobel de Deus. Ndo traz, contudo, qualquer comprovante que
identifique o remetente e o depositante.

Também nao foi juntado comprovante para confirmar que o depdsito da linha 10
foi feito pelo amigo Luiz Augusto Gongalvez nem para comprovar a motivacdo do
depésito.

Sem juntada de comprovantes da motivacdio também para os depdsitos
identificados nas linhas 12, 14, 24, 27, 40, 49, 50, 73, 75 e 89 que sdo justificados
como decorrentes de venda de méveis do antigo apartamento.

Alega o contribuinte que o fato de arcar com despesas do Gabinete enquadraria
alguns depdsitos/créditos na hipdtese de isencdo prevista no inciso | do art. art.
62 da Lei n? 7.713/88. Incorreta a conclusdo visto que a ajuda de custo de que
trata o mencionado dispositivo legal refere-se a aquela destinada a atender as
despesas com transporte, frete e locomocgdo do beneficiado e seus familiares, em
caso de remogdo de um municipio para outro.

O site da Receita Federal do Brasill traz a seguinte definicdao de ajuda de custo:
275
(...)

Ajuda de custo: conceituam-se ajuda de custo, para fins do disposto no art.
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69, inciso XX, da Lei n2 7.713, de 22 de dezembro de 1988, os valores pagos
em carater indenizatério, destinados a ressarcir os gastos com transporte,
frete e locomocgdo do beneficiado e seus familiares, em caso de remogdo de
um municipio para outro ou para o exterior. (grifei)A efetiva remocao esta
sujeita a comprovagado posterior pelo beneficidrio, a qualquer momento,
por meio de documentos emitidos pelo empregador.

Também ndo se enquadra neste hipdtese de incidéncia a alegada ajuda recebida
de familiares em razdo de mudanca de cidade posto que o dispositivo diz respeito
a verbas pagas pelo empregador com o objetivo de ressarcir os custos da
remocao.

Alega também o contribuinte que ndo foram deduzidos os valores de rendimentos
recebidos da Assembléia Legislativa que ja sofreram tributagdo na fonte.

Na analise dos extratos bancarios referente a conta corrente mantida n? Banco do
Brasil, consta crédito com o histérico "Recebimento de Proventos" cuja origem
ndo foi questionada, e, portanto, ndo estdo incluidos no langamento. O
contribuinte ndo demonstrou que, entre os créditos lancados na planilha do TVF

12
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gue exigem comprovacdo de origem, consta créditos decorrentes do trabalho
assalariado.

Desse modo, por considerar que o impugnante ndo comprovou a natureza dos
créditos/depdsitos efetuados em sua conta corrente incluidos no langamento,
deve ser mantida a infragcdo apurada pelo fisco.

Conclusao

Por todo o exposto, nego provimento ao recurso.

Assinado Digitalmente

Thiago Alvares Feital
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